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PROPOSTA DE APRIMORAMENTO NORMATIVO DE AMOSTRAGEM EM AUDITORIA: 

UMA ABORDAGEM POR MEIO DA CONTABILOMETRIA 

 

Resumo 

A presente estudo, fundamentado em uma dissertação 

acadêmica, aborda a necessidade de aprimoramento da Norma 

Brasileira de Contabilidade de Auditoria Independente (NBC TA) 

530, que trata da amostragem em auditoria. A pesquisa original 

identifica lacunas significativas na especificação técnica e 

na orientação contabilométrica da norma, as quais elevam o 

risco de amostragem e impactam diretamente a qualidade dos 

trabalhos de auditoria. Inspirada pelo Audit Sampling Guide do 

AICPA, a análise detalha dez propostas de melhoria, que 

abrangem desde a clarificação de termos cruciais, como "amostra 

representativa" e "distorção tolerável", até a padronização de 

métodos práticos para o cálculo do tamanho da amostra, 

tratamento de itens não examináveis, projeção de distorções e 

requisitos de documentação. A validação dessas propostas, 

realizada por meio de entrevistas com profissionais e 

acadêmicos renomados, corrobora a relevância e a urgência 

dessas alterações para alinhar a NBC TA 530 às melhores 

práticas de mercado e promover maior uniformidade, segurança e 

eficiência nos procedimentos de auditoria no Brasil. Este 

trabalho visa servir como um subsídio para futuros 

aprimoramentos normativos e como guia prático para auditores 

independentes. 

 

1. Introdução 

No cenário contemporâneo da contabilidade, marcado pela 

evolução tecnológica e pela crescente demanda por transparência 

e confiabilidade das informações financeiras, a auditoria 

independente desempenha um papel crucial. Contudo, a 

efetividade e a qualidade dos trabalhos de auditoria dependem 
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diretamente da robustez das normas que os guiam. A Norma 

Brasileira de Contabilidade de Auditoria Independente (NBC TA) 

530, que versa sobre a amostragem em auditoria, é um pilar 

fundamental nesse processo, mas tem demonstrado apresentar 

lacunas informacionais, especialmente no que tange a aspectos 

contabilométricos e estatísticos. 

A amostragem em auditoria é uma técnica indispensável para 

que os auditores possam formar uma opinião sobre populações de 

dados sem a necessidade de examinar cada item individualmente. 

No entanto, a falta de diretrizes claras e detalhadas na NBC 

TA 530 pode levar a inconsistências na aplicação da amostragem 

por parte dos auditores independentes no Brasil e mundo. Isso, 

por sua vez, pode resultar em um aumento do risco de amostragem 

– ou seja, o risco de que o auditor chegue a uma conclusão 

errônea sobre uma população com base em uma amostra –, 

culminando em um risco elevado de emissão de opiniões 

equivocadas. 

A relevância dessa problemática é acentuada pelas 

constatações de órgãos reguladores internacionais, como o 

Public Company Accounting Oversight Board (PCAOB) nos Estados 

Unidos. Relatórios de inspeção do PCAOB frequentemente apontam 

deficiências relacionadas ao planejamento e execução da 

amostragem, como tamanhos de amostra inadequados e falhas na 

consideração de fatores relevantes para a determinação do 

tamanho da amostra e na projeção de distorções. Essas 

recorrências sublinham a necessidade de aprimoramentos 

normativos que garantam maior uniformidade, segurança e 

eficiência nos procedimentos de amostragem em auditoria. 

Este trabalho tem como objetivo central apresentar uma 

proposta de aprimoramento normativo para a NBC TA 530, visando 

mitigar as lacunas existentes e fornecer uma especificação 

técnica mais assertiva sobre metodologias e parâmetros de 

cálculo de amostragens em trabalhos de auditoria independente. 
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A contribuição esperada é fornecer um subsídio valioso para as 

normas brasileiras de contabilidade e, em última instância, 

servir como um guia prático para auditores e contadores, 

assegurando que os métodos e premissas estatísticos estejam 

alinhados às melhores práticas internacionais e promovam maior 

credibilidade e segurança para os usuários das informações 

contábeis. 

 

2. Referencial Teórico 

A base teórica para a compreensão dos aprimoramentos 

propostos na NBC TA 530 reside na interseção de conceitos 

fundamentais da Contabilometria e dos princípios da Auditoria. 

 

2.1 Contabilometria: Métodos Quantitativos aplicados à 

Contabilidade 

O termo "Contabilometria", cunhado no Brasil pelo 

Professor Doutor Sérgio de Iudícibus em 1982, refere-se à 

aplicação de métodos quantitativos para a solução de problemas 

contábeis reais (Iudícibus, 1982). Essa disciplina destaca a 

importância de uma base estatística robusta para os 

profissionais de contabilidade, permitindo análises mais 

profundas e previsões mais acuradas. A necessidade de 

aprofundamento em matérias quantitativas para contadores é 

vital para atender às demandas crescentes por informações 

contábeis precisas e para expandir o leque de soluções 

oferecidas pela profissão (Figueiredo; Moura, 2001). 

A Contabilometria abrange o uso de ferramentas para 

geração de informações preditivas, otimização e inferência 

(incluindo amostragem e regressão), tratamento de grandes 

volumes de dados, análise de fatos contábeis, auxílio ao 

processo decisório, avaliação de eficiência empresarial e, 

crucialmente para este estudo, suporte à auditoria. Segundo 

Ribeiro e Dias Filho em 2007, o contexto da auditoria, a 
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contabilometria subsidia o uso de amostras, a aplicação de 

testes de hipótese e a detecção de distorções, otimizando o 

processo de análise e auxiliando na redução de riscos  

 

2.2 Contexto Normativo da Amostragem em Auditoria 

A NBC TA 530 – Amostragem em Auditoria é a norma brasileira 

vigente que regula a amostragem em auditoria (CFC, 2025). 

Publicada em 2009 e em vigor desde 2010, ela foi desenvolvida 

em consonância com o processo de convergência às normas 

internacionais. Sua contraparte internacional é a 

International Standard on Auditing (ISA) 530 – Audit Sampling, 

emitida pelo International Auditing and Assurance Standards 

Board (IAASB) e análoga à norma do IASB (IFRS FOUNDATION, 

2025). Nos Estados Unidos, normas análogas incluem a Auditing 

Standards (AS) 2315 do PCAOB para entidades públicas e a AU-C 

Section 530 do AICPA para entidades não públicas (PCAOB, 2025). 

Embora essas normas compartilhem uma base diretiva comum, 

frequentemente carecem de detalhes práticos e de especificações 

técnicas que auxiliem o auditor na aplicação de conceitos 

complexos, como a determinação do tamanho da amostra ou a 

projeção de distorções. Essa lacuna, conforme evidenciado pela 

análise de inspeções do PCAOB, leva a problemas recorrentes na 

qualidade da auditoria, como a seleção de amostras inadequadas, 

que podem comprometer a evidência de auditoria obtida. 

 

2.3 Riscos de Auditoria e o Papel da Amostragem 

A auditoria de demonstrações contábeis busca aumentar o grau 

de confiança dos usuários nas informações financeiras, através 

da emissão de uma opinião sobre sua adequação (CFC, 2016). Para 

isso, o auditor deve obter segurança razoável de que as 

demonstrações estão livres de distorções relevantes, sejam por 

erro ou fraude. O modelo de risco de auditoria é composto por 

três componentes: 
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 Risco Inerente: A suscetibilidade de uma afirmação a uma 

distorção relevante, antes da consideração de controles 

(IAASB, 2019). 

 Risco de Controle: A probabilidade de uma distorção 

relevante não ser prevenida ou detectada e corrigida 

tempestivamente pelo sistema de controle interno da 

entidade (IAASB, 2019). 

 Risco de Distorção Relevante (ROMM): A combinação do risco 

inerente e do risco de controle (IAASB, 2019). 

 

O auditor deve controlar o Risco de Detecção, que é a 

probabilidade de que os procedimentos de auditoria não 

identifiquem distorções materiais (IAASB, 2019). A gestão do 

risco de detecção é fundamental para atingir os objetivos da 

auditoria. Nesse contexto, a amostragem estatística é uma 

ferramenta valiosa, pois permite ao auditor determinar a 

extensão de seus procedimentos e obter evidência suficiente e 

apropriada com base científica, influenciando diretamente a 

eficácia dos testes de controle e dos testes de detalhes 

substantivos (FRC, 2022). A ausência de um direcionamento claro 

na NBC TA 530 sobre a aplicação prática da amostragem 

estatística pode amplificar o risco de detecção, comprometendo 

a qualidade geral da auditoria. 

 

3. Metodologia 

A metodologia adotada na dissertação que serve de base 

para este trabalho foi estruturada em etapas sequenciais e 

iterativas, visando uma análise comparativa aprofundada entre 

a NBC TA 530 e o Audit Sampling Guide do AICPA, culminando na 

formulação de propostas de aprimoramento e sua validação. 
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3.1 Coleta de Dados e Materiais Analisados 

O processo de coleta de dados focou na obtenção dos 

documentos normativos e de orientação essenciais: 

 NBC TA 530 (R2): A norma brasileira de auditoria 

independente, obtida no site do Conselho Federal de 

Contabilidade (CFC, 2025). 

 Audit Sampling Guide do AICPA: Um guia de auditoria 

detalhado, utilizado como referência comparativa. 

 

A escolha desses documentos em formato PDF foi intencional 

para preservar a formatação original, crucial para referenciar 

trechos exatos durante a análise. O Audit Sampling Guide foi 

selecionado como referência devido à sua profundidade e caráter 

prático, contrastando com a natureza mais diretiva da NBC TA 

530. 

 

3.2 Protocolo de Pesquisa 

O protocolo de pesquisa envolveu as seguintes fases: 

1. Revisão Estruturada da NBC TA 530: Leitura atenta e 

análise individualizada de cada item da norma para 

compreender suas diretrizes e nível de detalhe. 

2. Mapeamento e Comparação com o Audit Sampling Guide: Para 

cada seção da NBC TA 530, foi realizado um mapeamento 

correspondente no guia do AICPA. A comparação focou na 

cobertura, profundidade, praticidade (exemplos, tabelas, 

fórmulas) e abordagens alternativas presentes no guia que 

não estavam na norma brasileira. Ferramentas de busca 

textual foram utilizadas para agilizar a localização de 

termos correlatos. 

3. Formulação das Sugestões de Melhoria e Elaboração da 

Tabela: Para cada lacuna identificada na NBC TA 530, uma 

sugestão de aprimoramento foi formulada, baseando-se no 

conteúdo do Audit Sampling Guide. As propostas foram 
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apresentadas em formato tabular, detalhando: a descrição 

sintetizada, o texto revisado e aprimorado (proposta), os 

riscos de não implementar o aprimoramento e por último a 

validação por meio de entrevistas. 

 

3.3 Validação por Entrevistas 

Para trazer segurança e amparo às propostas, foram 

realizadas entrevistas técnicas com seis profissionais 

experientes: quatro de grandes firmas de auditoria ("Big Four" 

– Deloitte, PwC, EY, KPMG) e um acadêmico especializado em 

normas contábeis. 

 Procedimento: As entrevistas foram semi-estruturadas, 

conduzidas via Microsoft Teams, com duração média de 1 

hora e 30 minutos. Perguntas abertas permitiram explorar 

as percepções dos entrevistados sobre cada ajuste 

proposto. 

 Análise: As entrevistas foram transcritas e submetidas a 

uma análise de conteúdo para identificar concordâncias, 

divergências, sugestões adicionais e a viabilidade 

prática das propostas. As percepções obtidas foram 

avaliadas e, quando pertinentes, incorporadas às 

propostas finais. 

 

4. Apresentação e Discussão dos Resultados 

A análise comparativa e a validação por meio de 

entrevistas resultaram na formulação de dez propostas de 

aprimoramento para a NBC TA 530 (R2). Essas propostas visam 

preencher lacunas informacionais, aumentar a clareza e a 

especificidade técnica da norma, e alinhar as práticas 

brasileiras às melhores referências internacionais. 
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4.1 Propostas de Melhoria 

As propostas de melhoria foram desenvolvidas para mitigar 

os riscos associados à aplicação da amostragem em auditoria e 

fortalecer a qualidade e uniformidade dos trabalhos.
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Quadro: Melhorias propostas na NBC TA 530 (R2) 

Nº da 

Proposta 

Melhoria Proposta 

(Descrição 

Sintetizada) 

Principais 

Modificações 

(Proposta) 

Riscos de Não 

Implementar 

Percepções da 

Validação (Síntese) 

1 

Risco Não Resultante 

da Amostragem: 

Detalhamento da 

mitigação do risco 

não relacionado à 

amostragem, focando 

em planejamento, 

supervisão e 

controle de 

qualidade. 

Adição de texto ao 

item A1, enfatizando 

a redução do risco 

por planejamento e 

supervisão adequados 

(NBC TA 300) e 

sistema de controle 

de qualidade eficaz 

(NBC TA 220). 

Aumento da 

probabilidade de 

conclusões 

errôneas devido a 

falhas no 

planejamento, 

execução ou 

conclusão dos 

procedimentos. 

Forte concordância; já 

é prática comum. 

Sugerida linguagem 

mais impositiva para o 

controle de qualidade. 

2 

Amostra 

Representativa: 

Clarificação e 

aprofundamento do 

conceito de "amostra 

representativa". 

Adição de texto ao 

A12, explicando que a 

avaliação da amostra 

deve configurar 

conclusões 

semelhantes às 

obtidas se toda a 

Interpretação 

incorreta, levando 

a confiança 

equivocada em 

amostras não 

representativas e 

Consenso unânime sobre 

a necessidade de 

clareza, focando nos 

aspectos qualitativos 

da representatividade. 
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Nº da 

Proposta 

Melhoria Proposta 

(Descrição 

Sintetizada) 

Principais 

Modificações 

(Proposta) 

Riscos de Não 

Implementar 

Percepções da 

Validação (Síntese) 

população fosse 

testada. 

maior risco de viés 

de seleção. 

3 

Distorção Tolerável: 

Aprofundamento da 

discussão sobre os 

fatores que impactam 

sua determinação e 

relação com a 

materialidade de 

execução. 

Adição de anexo (A 

inclusão dos anexos 

dada a extensão dos 

arquivos originais 

não seria possível, o 

autor fica à 

disposição para 

mostrá-los caso seja 

necessário em momento 

oportuno) ao item 

5(i) sobre fatores de 

influência na 

Distorção Tolerável e 

texto ao A3 sobre o 

uso de julgamento 

profissional. 

Definição 

subjetiva, 

impactando 

tamanhos amostrais 

e a opinião de 

auditoria. 

Forte concordância na 

inclusão de fatores e 

diretrizes. Sugerido 

tornar o anexo 

praticamente 

mandatório. 
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Nº da 

Proposta 

Melhoria Proposta 

(Descrição 

Sintetizada) 

Principais 

Modificações 

(Proposta) 

Riscos de Não 

Implementar 

Percepções da 

Validação (Síntese) 

4 

Integridade da Base 

Amostral: Orientação 

prática sobre como 

verificar a 

integridade da base 

amostral. 

Aprimoramento do item 

6 para incluir a 

verificação da 

integridade e do item 

A5 com procedimentos 

como reconciliação e 

verificação de 

sequência numérica. 

Risco de 

selecionar 

amostras de 

população 

incompleta ou 

incorreta, levando 

a conclusões 

incongruentes. 

Consenso unânime sobre 

a relevância. Sugerido 

validar "campos-chave" 

e conciliar com fontes 

de terceiros. 

5 

Direcionamento 

Quantitativo para o 

Tamanho da Amostra: 

Fornecimento de 

exemplos numéricos, 

tabelas ou fórmulas 

para auxiliar no 

cálculo do tamanho 

da amostra. 

Aprimoramento do item 

7 (incluindo 

referência a anexos B 

a F) e do item A11 

(tabelas e exemplos 

para guiar julgamento 

profissional). (A 

inclusão dos anexos 

dada a extensão dos 

arquivos originais 

Determinação 

incorreta do 

tamanho da 

amostra, 

resultando em 

auditorias 

ineficientes ou 

ineficazes. 

Visão mista, mas 

maioria a favor como 

"referencial mínimo". 

Debate sobre inclusão 

de números fixos 

versus orientações 

qualitativas. 
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Nº da 

Proposta 

Melhoria Proposta 

(Descrição 

Sintetizada) 

Principais 

Modificações 

(Proposta) 

Riscos de Não 

Implementar 

Percepções da 

Validação (Síntese) 

não seria possível, o 

autor fica à 

disposição para 

mostrá-los caso seja 

necessário em momento 

oportuno) 

6 

Itens Não 

Examináveis: 

Detalhamento das 

implicações mais 

amplas (ex: risco de 

fraude) quando a 

documentação não é 

localizada. 

Revisão do item 11 

para incluir 

considerações sobre 

as razões da 

impossibilidade de 

exame e impacto nos 

riscos de distorção 

relevante ou fraude. 

Incapacidade de 

identificar e 

avaliar 

indicadores de 

fraude ou falhas de 

controle mais 

sérias. 

Forte concordância. 

Sugerida linguagem 

mais "impositiva" para 

avaliação aprofundada 

em caso de 

recorrência. 

7 

Anomalia e Projeção 

de Distorções: 

Enfatizar que a 

Revisão do item 13 

para tratar anomalias 

como "circunstâncias 

Subestimação das 

distorções totais 

na população, 

Forte concordância na 

importância de 

reforçar a regra de 
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Nº da 

Proposta 

Melhoria Proposta 

(Descrição 

Sintetizada) 

Principais 

Modificações 

(Proposta) 

Riscos de Não 

Implementar 

Percepções da 

Validação (Síntese) 

regra geral é 

projetar *todas* as 

distorções, sendo a 

anomalia uma exceção 

rara e justificável. 

excepcionais e 

devidamente 

justificadas", e do 

item A17 para 

enfatizar a projeção 

de todas as 

distorções. 

levando a opinião 

de auditoria 

inadequada. 

projeção e a 

justificação de 

anomalias. 

8 

Métodos Práticos de 

Projeção de 

Distorções: 

Detalhamento dos 

métodos práticos 

para projeção de 

distorções em 

diferentes contextos 

de amostragem. 

Revisão do item 14 

para exigir métodos 

de projeção 

apropriados e do item 

A18 para descrever 

métodos como Projeção 

por Taxa de 

Distorção, Projeção 

por Diferença e 

Tainting. 

Projeções 

inconsistentes ou 

inadequadas, 

resultando em 

avaliação 

imprecisa do nível 

de distorção 

total. 

Consenso unânime na 

necessidade de 

especificar os métodos 

de projeção. 
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Nº da 

Proposta 

Melhoria Proposta 

(Descrição 

Sintetizada) 

Principais 

Modificações 

(Proposta) 

Riscos de Não 

Implementar 

Percepções da 

Validação (Síntese) 

9 

Extensão da Amostra: 

Orientação sobre 

quando a extensão da 

amostra é apropriada 

e como realizá-la de 

forma eficaz. 

Revisão do item A23 

para incluir a regra 

prática conservadora 

de dobrar o tamanho 

da amostra original e 

avaliar a natureza da 

exceção antes de 

estender. 

Extensões 

ineficazes, 

resultando em 

esforço 

desnecessário sem 

evidência 

suficiente ou sem 

reconhecer a 

necessidade de 

alterar a 

abordagem. 

Consenso unânime, com 

a regra de "dobrar a 

amostra" sendo um 

ponto chave. 

10 

Documentação da 

Amostragem: Criação 

de uma seção 

específica com 

requisitos 

detalhados de 

documentação para 

Proposta de novo item 

(ex: A24) detalhando 

requisitos de 

documentação 

(objetivos do teste, 

definição da 

população, riscos, 

Documentação 

inadequada ou 

inconsistente, 

dificultando a 

justificação das 

decisões e 

questionamentos 

Consenso unânime, 

considerada crucial 

para a 

*accountability* e 

clareza. 
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Nº da 

Proposta 

Melhoria Proposta 

(Descrição 

Sintetizada) 

Principais 

Modificações 

(Proposta) 

Riscos de Não 

Implementar 

Percepções da 

Validação (Síntese) 

cada aplicação de 

amostragem. 

tamanho da amostra, 

seleção, execução, 

avaliação e 

conclusão). 

sobre 

conformidade. 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

Cabe destacar que o detalhe de cada melhoria não seria possível explorar com a profundidade 

necessária em um trabalho de 20 páginas, entretanto fico à disposição para demonstrar em 

fórum a parte caso seja necessário. 
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4.2 Síntese das Entrevistas Realizadas 

As entrevistas conduzidas para a validação dos ajustes 

propostos à NBCTA 530, envolvendo quatro profissionais 

experientes de "Big Four" (um de cada "Big Four") com mais de 

10 anos de experiência prática e um acadêmico renomado  com 

mais de 40 anos de formação em matérias contábeis e correlatas, 

revelaram um forte endosso à relevância e necessidade das 

alterações. Oito das dez propostas receberam apoio unânime, 

confirmando que endereçam lacunas reais e alinham a norma às 

práticas de mercado. As questões sobre "Risco não resultante 

da amostragem" e "Direcionamento quantitativo para o tamanho 

da amostra" geraram visões mistas ou discordâncias pontuais. 

Enquanto a primeira gerou questionamentos sobre o escopo da 

norma, a segunda dividiu opiniões entre a inclusão de 

referenciais numéricos e a manutenção de uma abordagem mais 

qualitativa. De forma geral, o processo validou a urgência de 

modernizar a norma, transformando conhecimentos práticos e 

detalhados, hoje dispersos ou subjetivos, em diretrizes 

normativas mais claras e objetivas. 

 

5. Considerações Finais 

Este trabalho cumpriu seu objetivo de propor um 

aprimoramento normativo para a NBC TA 530 – Amostragem em 

Auditoria, destacando as lacunas existentes e a necessidade de 

maior especificação técnica e diretrizes práticas para a 

aplicação de métodos contabilométricos e estatísticos no 

contexto da auditoria. A análise comparativa meticulosa entre 

a norma brasileira e o Audit Sampling Guide do AICPA não apenas 

identificou pontos críticos de deficiência, mas também forneceu 

as bases para soluções práticas. 

As dez propostas de aprimoramento detalhadas neste estudo, 

que abrangem desde a mitigação de riscos não resultantes da 
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amostragem e a refinada definição de uma amostra 

representativa, até a correta determinação da distorção 

tolerável, a verificação da integridade da base amostral, o 

direcionamento quantitativo para o tamanho da amostra, o 

tratamento de itens não examináveis, a compreensão e projeção 

de anomalias e distorções, a especificação de métodos práticos 

de projeção e a padronização essencial da documentação da 

amostragem, representam um esforço para transpor o conhecimento 

consolidado em guias internacionais para o arcabouço normativo 

brasileiro . A robusta validação dessas propostas, obtida por 

meio de entrevistas com profissionais e acadêmicos renomados, 

não apenas reforça a relevância e a pertinência das 

modificações sugeridas, mas também enfatiza a urgência 

percebida no mercado pela superação dessas deficiências. 

A precisão na determinação do tamanho da amostra, a 

correta projeção de distorções e uma documentação completa e 

transparente são pilares para a credibilidade dos relatórios 

de auditoria e a confiança dos stakeholders. Este trabalho 

enfatiza a importância de transformar o conhecimento prático e 

o julgamento profissional, que muitas vezes podem ser 

subjetivos e levar a inconsistências na aplicação da 

amostragem, em diretrizes normativas claras, objetivas e 

passíveis de verificação. Tal transformação não apenas 

contribuiria significativamente para uma maior uniformidade e 

segurança nos procedimentos de amostragem em auditoria, mas 

também promoveriam melhorias substanciais na qualidade e na 

eficiência dos trabalhos, mitigando o risco de amostragem e, 

consequentemente, o risco de que as opiniões de auditoria sejam 

inadequadas ou falhas. 

Mesmo que a implementação formal dessas propostas pelos 

órgãos reguladores leve um tempo considerável, ou caso não 

ocorra em sua totalidade, a presente dissertação oferece um 
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manual prático e real para contadores e auditores. Ao nortear 

seus trabalhos com as metodologias e premissas estatísticas 

aqui discutidas e aprimoradas, os profissionais podem assegurar 

uma maior uniformidade, consistência e rigor em suas abordagens 

de amostragem, elevando a qualidade de suas evidências e, por 

conseguinte, conferindo mais credibilidade e segurança aos 

usuários das informações contábeis. Além disso, a pesquisa abre 

portas para futuros estudos que podem aprofundar cada uma das 

propostas, testar sua aplicação prática em cenários diversos e 

avaliar o impacto efetivo de sua implementação na redução do 

risco de auditoria.



19 
 

Referências 

 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE (CFC). NBC TA 200 (R1): 

Objetivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da 

Auditoria em Conformidade com Normas de Auditoria. Brasília, 

DF, 2016. 

 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE (CFC). Normas Brasileiras de 

Contabilidade. Brasília, DF: CFC, [s.d.]. Disponível em: 

cfc.org.br. Acesso em: 23 jun. 2025. 

 

FIGUEIREDO, Sandra; MOURA, Heber José de. A utilização dos 

métodos quantitativos pela contabilidade. Revista Brasileira 

de Contabilidade, Brasília, DF, n. 127, p. 52-61, jan./fev. 

2001. 

 

FINANCIAL REPORTING COUNCIL (FRC). International Standard on 

Auditing (UK) 330 (Revised July 2017): The Auditor's Responses 

to Assessed Risks. Updated May 2022. [S. l.]: Financial 

Reporting Council, 2022. 

 

IFRS FOUNDATION. International Accounting Standards Board. In: 

IFRS. Londres: IFRS Foundation, [s.d.]. Disponível em: 

www.ifrs.org. Acesso em: 23 jun. 2025. 

 

INTERNATIONAL AUDITING AND ASSURANCE STANDARDS BOARD (IAASB). 

International Standard on Auditing 315 (Revised 2019): 

Identifying and Assessing the Risks of Material Misstatement. 

New York: IFAC, 2019. 

 



20 
 

IUDÍCIBUS, Sérgio de. Existirá a contabilometria?. Revista 

Brasileira de Contabilidade, Brasília, DF, n. 41, p. 44-46, 

abr./jun. 1982. 

 

PCAOB. Auditing Standards: Analogous Standards. Washington, 

D.C.: PCAOB, [s.d.]. Disponível em: pcaobus.org. Acesso em: 23 

jun. 2025. 

 

RIBEIRO, Joselito de Macedo; DIAS FILHO, José Maria. Aplicação 

de métodos quantitativos em auditoria: Propostas para otimizar 

procedimentos e reduzir riscos. Revista de Contabilidade e 

Organizações - RCO, São Paulo, SP, v. 1, n. 1, p. 43-59, 

set./dez. 2007. 

 


